19.09.2025
D.O CIDADE DE SÃO PAULO
Secretaria Municipal do Verde e do Meio Ambiente
CAPÍTULO II
DA COMPOSIÇÃO DO CGIRS
Art. 5º O CGIRS será composto pelos seguintes órgãos:
I - Secretaria Municipal do Verde e do Meio Ambiente;
II - Secretaria Municipal de Urbanismo e Licenciamento - SMUL - Coordenadoria de Segurança Hídrica, por meio de seu Comitê Municipal
de Segurança Hídrica;
III - Secretaria Executiva de Mudanças Climáticas - SECLIMA, da Secretaria do Governo Municipal;
IV - Secretaria Executiva de Limpeza Urbana - SELIMP, da Secretaria Municipal das Subprefeituras;
V - Agência Reguladora de Serviços Públicos do Município de São Paulo - SP Regula;
VI - Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico e Trabalho - SMDET.
Art. 6º A composição do CGIRS será revisada periodicamente e poderá ser ajustada de acordo com as necessidades e o contexto da política de gestão de resíduos sólidos no município.

CAPÍTULO IV
DA ORGANIZAÇÃO DO CGIRS
Art. 8º O Comitê Intersecretarial da Política Municipal de Gestão Integrada de Resíduos Sólidos - CGIRS é composto por 2 (dois)
representantes das unidades administrativas abaixo relacionadas, a serem indicados por seus titulares e formalizados mediante ato normativo próprio:
I - Secretaria Municipal do Verde e do Meio Ambiente, que exercerá a coordenação do colegiado;
II - Secretaria Municipal de Urbanismo e Licenciamento - SMUL - Coordenadoria de Segurança Hídrica, por meio de seu Comitê Municipal
de Segurança Hídrica;
III - Secretaria Executiva de Mudanças Climáticas - SECLIMA, da Secretaria do Governo Municipal;
IV - Secretaria Executiva de Limpeza Urbana - SELIMP, da Secretaria Municipal das Subprefeituras;
V - Agência Reguladora de Serviços Públicos do Município de São Paulo - SP Regula;
VI - Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico e Trabalho - SMDET.
§1º Os membros do CGIRS deverão comunicar formalmente à coordenação do colegiado, como forma de garantir transparência e probidade, quaisquer situações que os envolvam direta ou indiretamente e que possam, mesmo que teoricamente, influenciar o exercício de suas atribuições.
§2º O CGIRS será assistido pela Secretaria Municipal do Verde e do Meio Ambiente, a quem competirá fornecer a infraestrutura e o apoio administrativo necessários para o desempenho de suas funções.
§3º O CGIRS poderá criar comissões temáticas para tratar de assuntos específicos da gestão de resíduos sólidos, como reciclagem,
compostagem, gestão de resíduos perigosos, entre outros.
§4º O ato de instituição de comissão temática deverá ser estabelecido oficialmente por Normas Técnicas e Resoluções, e estabelecerá
seus objetivos específicos, sua composição e prazo de duração.
§5º O CGIRS poderá convidar membros da sociedade civil, especialistas e membros de outros órgãos e entidades para participar das suas
Reuniões.
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6064.2025/0000962-1
I - À vista dos elementos contidos no presente processo, em especial a manifestação de doc.129156125, bem como a manifestação da Supervisão de Execução Orçamentária e Financeira - SEOF (142706188), que ora acolho, nos termos do art. 1º, do Decreto Municipal n. 44.891/04, AUTORIZO em caráter excepcional e observadas as formalidades legais e cautelas de estilo, o pagamento a título
indenizatório, da quantia de R$ 14.599,42 (quatorze mil e quinhentos e noventa e nove reais e quarenta e dois centavos), em
nome do senhor Rodrigo Hayashi Goulart, Ref.: SM, Cargo: Secretário Municipal, RF: 947.075.1, CPF: ***.516.398***, por ter arcado com
as despesas de compra emergencial das passagens aéreas de ida à Itália e volta ao Brasil; entretanto, em razão da premência da decisão para participação nas agendas de Milão e Roma, não houve tempo hábil para viabilizar o pagamento desta despesa por meio de processo regular.
II- Em consequência, AUTORIZO a emissão de respectiva Nota de Empenho e Liquidação, onerando a dotação 30.10.11.122.3024.2.100.3.3.90.93.00.00.
III - PUBLIQUE-SE.
IV - À SMDET/DAF/SEOF para providências pertinentes à completa execução orçamentária.


GABINETE DO SECRETÁRIO
Portaria | Documento: 142731708
PORTARIA SMDET 67, DE 17 DE SETEMBRO DE 2025
DESIGNA SERVIDOR EM SUBSTITUIÇÃO.
LEONARDO WILLIAM CASAL SANTOS, Chefe de Gabinete da Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico e Trabalho, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei,
RESOLVE:
Art. 1º Designar o servidor RODRIGO DE MORAES GALANTE, RF 809.698.8/5, Diretor I, ref. CDA-4, comissionado, para exercer o cargo de Coordenador II, CDA-6, provimento definido por meio dos critérios gerais estabelecidos na Lei nº. 17.708/2021, da Coordenadoria do Trabalho - CT, da Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico e Trabalho, em
substituição a servidora SIMONE CRISTINA DE MELO BOMPANI MALANDRINO, RF 719.509.5/6, Coordenador II, ref. CDA-6,
comissionada, durante o impedimento legal, por motivo de férias, no período de 06/10/2025 a 25/10/2025.
Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data da sua publicação.

